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NOTÍCIAS STJ 

 

Negado pedido para corte no ponto de servidores grevistas de Natal - RN 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro João Otávio de Noronha, 

indeferiu um pedido do município de Natal para possibilitar o corte do ponto de 

servidores grevistas da área da saúde. 

No dia 14 de dezembro do ano passado, um desembargador do Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Norte concedeu liminar solicitada pelo Sindicato dos Agentes de Saúde 

do Estado do Rio Grande do Norte (Sindas-RN). A decisão determinou que o poder 

público se abstenha de cortar o ponto dos servidores grevistas e providencie a 

restituição dos valores devidos que deveriam ter sido pagos e não o foram em virtude 

da greve. 

No pedido de suspensão de liminar dirigido ao STJ, o município alegou que a 

manutenção da decisão enseja grave lesão à ordem, economia e saúde públicas. A 

procuradoria de Natal citou ainda risco de epidemias em razão da paralisação dos 

agentes de saúde. 

O ministro João Otávio de Noronha destacou que a suspensão é medida extraordinária e o ônus de demonstrar, 

de forma explícita, que a manutenção dos efeitos da decisão atacada viola severamente um dos bens jurídicos 

tutelados do requerente, que não o comprovou no caso. 
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“O requerente alegou, de forma genérica, que a decisão impugnada afetará as contas públicas, sem demonstrar, 

concretamente, como sua economia seria atingida. Ou seja, o pleito suspensivo veio desacompanhado de 

documentos que comprovem, de forma clara, potencial colapso financeiro, capaz de inviabilizar a consecução do 

interesse público primário.” 

Prejuízo não presumido 

Quanto à análise da alegada lesão à ordem e à saúde públicas, o presidente do STJ lembrou que são valorizados 

os fatos reconhecidos pelas instâncias ordinárias, já que estas são dotadas de legitimidade para conhecer dos 

fatos e o direito alegado pelas partes. 

Neste ponto, segundo o ministro, o desembargador do tribunal estadual deferiu a liminar por entender que não 

havia indicativo de que os serviços públicos essenciais estavam paralisados. Diante disso, Noronha concluiu que 

a ausência de comprovação de prejuízo também nesses pontos impede a suspensão da decisão, conforme 

solicitado pelo município. 

“Diante de meras afirmações e ante a ausência de referência objetiva a prejuízos concretos, não há como 

reconhecer que configura ameaça à economia, à ordem e à saúde públicas, uma vez que essas lesões não são 

presumidas.” 

O ministro destacou ainda que o pedido de suspensão não pode ser utilizado como sucedâneo recursal, servindo 

apenas para tutelar a ordem, a economia, a segurança e a saúde pública. 

 

Processo: SLS 2476 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceiro interessado também pode propor ação de levantamento de curatela 

 

O rol do artigo 756, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 2015 não enuncia todos os legitimados para 

propor a ação de levantamento da curatela, havendo a possibilidade de que o pedido seja ajuizado por outras 

pessoas, qualificadas como terceiros juridicamente interessados. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de 

uma terceira interessada para permitir o prosseguimento da ação que discute a necessidade da manutenção da 

curatela no caso de um homem que se envolveu em acidente automobilístico e posteriormente foi aposentado 

por invalidez. 

A autora da ação de levantamento da curatela foi condenada, após o acidente, a pagar indenização por danos 

morais e pensão mensal vitalícia à vítima. Ela alegou que o interditado não tem mais a patologia que resultou em 
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 sua interdição, ou então que teria havido melhora substancial no quadro clínico que implicaria a cessação do 

pensionamento vitalício. 

Em primeira instância, o processo foi julgado extinto sem resolução de mérito por ilegitimidade ativa da autora, 

sob o fundamento de que a regra do artigo 756 confere apenas ao próprio interdito, ao curador e ao Ministério 

Público a legitimidade para pleitear o levantamento da curatela. A sentença foi mantida em segunda instância. 

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, a regra prevista no CPC/2015 não é taxativa. A 

ministra destacou que o novo CPC ampliou o rol dos legitimados, acompanhando tendência doutrinária que se 

estabeleceu ao tempo do código revogado. 

Terceiros qualificados 

“Além daqueles expressamente legitimados em lei, é admissível a propositura da ação por pessoas qualificáveis 

como terceiros juridicamente interessados em levantar ou modificar a curatela, especialmente aqueles que 

possuam relação jurídica com o interdito, devendo o artigo 756, parágrafo 1º, do CPC/2015 ser interpretado como 

uma indicação do legislador, de natureza não exaustiva, acerca dos possíveis legitimados”, explicou a relatora. 

Nancy Andrighi disse que o conceito de parte legítima deve ser aferido tendo como base a relação jurídica de 

direito material que vincula a parte que pede com a parte contra quem se pede. 

A ministra disse que o uso do verbo “poderá” no artigo 756 do CPC/2015 cumpre a função de enunciar ao 

intérprete quais as pessoas têm a faculdade de ajuizar a ação de levantamento de curatela sem, contudo, “excluir 

a possibilidade de que essa ação venha a ser ajuizada por pessoas que, a despeito de não mencionadas pelo 

legislador, possuem relação jurídica com o interdito e, consequentemente, possuem legitimidade para pleitear o 

levantamento da curatela”. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0203413-39.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Luiz Roberto Ayoub 

j. 18.12.2018 e p. 21.01.2019 

Apelação Cível. Embargos à Execução de Título Extrajudicial. Cédulas de Crédito Imobiliário fracionárias. 

Sentença que rejeitou os embargos e condenou os embargantes ao pagamento das custas e honorários 
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 advocatícios. Apelação dos embargantes alegando error in procedendo por violação ao devido processo legal, 

prejudicial externa em razão do ajuizamento da ação declaratória de nulidade de negócio jurídico, existência de 

novação e extinção do crédito pela celebração do memorando de entendimentos e venire contra factum proprium. 

Apelo que não prospera. Afronta ao princípio do devido processo legal que não ocorreu. Apelante que participou 

da constituição do título executivo. Empresa Brazal – Brasil Alimentos S/A holding controladora do “grupo Porcão”, 

sendo que a CTES Operadora S/A faz parte de sua cadeia societária, tendo constituído a subsidiária integral 

denominada CTESO. Eventual existência de convenção arbitral que não afasta do poder judiciário a competência 

para sua apreciação, tendo em vista que os árbitros não são dotados de poder de império. A despeito de a 

SERPROS haver subscrito o memorando de entendimento, tal documento não tinha o propósito e condão de 

novar a dívida, mas apenas de implementar a reestruturação societária e financeira das companhias investidas. 

Responsabilidade da brazal que deve ser ratificada em razão das complexas operações que realizou com o 

propósito de ocultar patrimônio. Precedentes desta corte e do e. Stj. Desprovimento do recurso. Honorários 

sucumbenciais majorados para 20% (vinte por cento) a incidir sobre o valor atualizado da causa. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 871, de 18.1.2019 - Institui o Programa Especial para Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade, o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de 

Benefícios e o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade, e dá 

outras providências. 

 

Fonte: Planalto 
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Sentenças Selecionadas 
 
 
Permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e organizadas com base na tabela do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. São sentenças diversas contemplando os mais variados temas. Trata-se 

de instrumento de pesquisa que tem por objetivo a divulgação de sentenças relevantes aos magistrados e à 

comunidade jurídica, possibilitando a troca de conhecimento e agilizando a prestação jurisdicional. 
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A pesquisa com o Termo “Fornecimento de medicamento” retorna o resultado abaixo, em Direito Administrativo: 

 

 0010380-25.2015.8.19.0011  

 0024879-87.2017.8.19.0061  

 0007666-18.2013.8.19.0026  

 0003410-08.2014.8.19.0055  

 
 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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